
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 7ª REGIÃO

CREFITO-7

PORTARIA CREFITO-7 Nº 102/2021, de 23  de DEZEMBRO DE 2021

Dispõe  sobre  a  alteração  das  Portarias
CREFITO-7  nº  157/2018,  nº  300/2019,  nº
301/2019, nº 027/2020 e nº 024/2021.

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 7ª
Região - CREFITO-7, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 6.316/1975 e
tendo em vista o preconizado pela Resolução COFFITO Nº 182/1997 ,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a redação do Art. 3º da Portaria CREFITO-7 nº 157/2018, que passa a
vigorar com  a seguinte redação.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor em 05 de junho de 2018, podendo ser
modificada ou revogada por novo ato normativo superveniente. 

Art. 2º Alterar a redação do Art. 4º da Portaria CREFITO-7 nº 300/2019, que passa a
vigorar com  a seguinte redação:

Art. 4º  Esta Portaria tem seus efeitos válidos desde 03 de julho de 2018,
podendo  ser  modificada  ou  revogada  por  novo  ato  normativo
superveniente.

Art. 3º Alterar a redação do Art. 2º da Portaria CREFITO-7 nº 301/2019, que passa a
vigorar com  a seguinte redação:

Art. 2º  Esta Portaria tem seus efeitos válidos desde 03 de julho de 2018,
podendo  ser  modificada  ou  revogada  por  novo  ato  normativo
superveniente.

Art. 4º Alterar a redação do Art. 3º da Portaria CREFITO-7 nº 027/2020, que passa a
vigorar com  a seguinte redação:

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2020, podendo
ser modificada ou revogada por novo ato normativo superveniente.

Art. 5º Alterar a redação do Art. 2º da Portaria CREFITO-7 nº 024/2021, que passa a
vigorar com  a seguinte redação:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 17 de maio de 2021, podendo ser
modificada ou revogada por novo ato normativo superveniente.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Salvador, 23 de dezembro de 2021.

 

Cons. Gustavo Fernandes Vieira
Presidente do CREFITO-7
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